
 Decretos
 DECRETO Nº 63.375,
DE 4 DE MAIO DE 2018

Altera a denominação e a área do equipamento 
cultural que especifica, da Secretaria da Cultura, e 
dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se Museu da Diversidade 

Sexual, integrando a área de Preservação do Patrimônio Muse-
ológico, o Centro de Cultura, Memória e Estudos da Diversidade 
Sexual do Estado de São Paulo, equipamento cultural da área 
de Difusão Cultural, Bibliotecas e Leitura, criado, na Secretaria 
da Cultura, pelo artigo 1º do Decreto nº 58.075, de 25 de maio 
de 2012.

Artigo 2º - Fica acrescentada ao inciso II do artigo 71 do 
Decreto nº 50.941, de 5 de julho de 2006, com nova redação 
dada pelo inciso II do artigo 2º do Decreto nº 51.916, de 20 de 
junho de 2007, alterado pelo inciso I do artigo 2º do Decreto 
nº 56.568, de 22 de dezembro de 2010, a alínea “p”, com a 
seguinte redação:

“p) Museu da Diversidade Sexual;”.
Artigo 3º - O artigo 93-B do Decreto nº 50.941, de 5 de julho 

de 2006, acrescentado pelo inciso II do artigo 2º do Decreto nº 
58.075, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 93-B - O Museu da Diversidade Sexual tem por 
missão preservar o patrimônio sócio, político e cultural da 
comunidade LGBT brasileira, por meio da pesquisa, salvaguarda 
e comunicação de referências materiais e imateriais, com vista 
à valorização e visibilidade da diversidade sexual, contribuindo 
para a educação e promoção da cidadania plena e de uma 
cultura em direitos humanos.

Parágrafo único - Para fins de perfeita execução do previsto 
neste artigo, o Museu da Diversidade Sexual tem as seguintes 
atribuições:

1. formação de acervo, divulgação e publicação de docu-
mentos, estudos, relatos, depoimentos e outros materiais refe-
rentes à memória e à história política, econômica, social e 
cultural da comunidade LGBT no Brasil;

2. promoção e apoio a eventos culturais, cursos, confe-
rências, palestras e pesquisas, com o objetivo de promover e 
divulgar a produção cultural relacionada com a diversidade 
sexual.”. (NR)

Artigo 4º - Fica excluída do inciso I do artigo 71 do Decreto 
nº 50.941, de 5 de julho de 2006, com nova redação dada pelo 
inciso II do artigo 2º do Decreto nº 51.916, de 20 de junho de 
2007, a alínea “j” acrescentada pelo Decreto nº 58.075, de 25 
de maio de 2012.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial o inciso I do artigo 2º do Decreto nº 58.075, de 25 de 
maio de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Romildo de Pinho Campello
Secretário da Cultura
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de maio de 2018.

 DECRETO Nº 63.376,
DE 4 DE MAIO DE 2018

Declara de utilidade pública para fins de desa-
propriação pela Concessionária RODOVIAS 
DO TIETÊ S.A., os imóveis necessários às obras 
de implantação da marginal na Rodovia do 
Açúcar Comendador Mário Dedini, SP-308, do 
km 159+400m ao km 162+000m, pista norte, 
Município e Comarca de Piracicaba, no trecho que 
especifica e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do disposto 
no Decreto n° 53.312, de 08 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, pela RODOVIAS DO TIETÊ S.A., 
empresa concessionária de serviço público, por via amigável 
ou judicial, os imóveis descritos na planta cadastral de códi-
go nº DE-SPM00308D-159.162-121-D03/001 e memoriais 
descritivos constantes do Processo ARTESP-026.253/2017-
-SG, necessários às obras de implantação da marginal na 
Rodovia do Açúcar Comendador Mário Dedini, SP-308, do 
km 159+400m ao km 162+000m, pista norte, Município 
e Comarca de Piracicaba, com área total de 5.272,17m² 
(cinco mil, duzentos e setenta e dois metros quadrados e 
dezessete decímetros quadrados), dentro dos perímetros a 
seguir descritos, imóveis estes que constam pertencer aos 
proprietários, a saber:

I - área 1, norte, localizada na Rodovia SP-308, km 
161+800m, norte, lado esquerdo, sentido Piracicaba-Rio 
das Pedras, Bairro Sertãozinho, Município de Piracicaba, 
propriedade agrícola, a ser desapropriado em parte, que 
consta pertencer a André Victor Stolf Litwin, Fernando Stolf 
Litwin, Arthur Ricardo Stolf Giacomelli e/ou outros, que 
inicia no ponto “1” de coordenadas N=7.484.716,409 e 

E=232.373,805, sendo constituída pelos segmentos 1-2 em 
linha reta com azimute de 309°38'15,66” e distância de 
14,039m; 2-3 em linha reta com azimute de 5°46'36,14” 
e distância de 21,886m; 3-4 em linha reta com azimute de 
16°27'31,00” e distância de 39,181m; 4-5 em linha reta 
com azimute de 31°14'58,96” e distância de 36,215m; 5-6 
em linha reta com azimute de 198°14'28,80” e distância de 
40,932m; 6-7 em linha reta com azimute de 195°08'43,09” 
e distância de 33,304m; 7-8 em linha reta com azimute de 
180°19'03,79” e distância de 26,293m; 8-1 em linha reta 
com azimute de 168°59'27,47” e distância de 1,990m, 
perfazendo uma área de 708,86m² (setecentos e oito metros 
quadrados e oitenta e seis decímetro quadrados);

II - área 2, localizada na Rodovia SP-308, km 161+650m, 
norte, lado esquerdo, sentido Piracicaba-Rio das Pedras, 
Bairro Sertãozinho, Município de Piracicaba, denominada 
gleba D, a ser desapropriado em parte, que consta pertencer 
a Francisco Inácio Ferreira, Rosa Perin Ferreira, C.C. e Filhos 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., A.M.G. Participações 
e Empreendimentos Imobiliários Ltda., e/ou outros, que 
inicia no ponto “1” de coordenadas N=7.484.523,767 e E= 
232.448,957, sendo constituída pelos segmentos 1-2 em 
linha reta com azimute de 243°58'08,03” e distância de 
13,720m; 2-3 em linha reta com azimute de 337°13'02,72” 
e distância de 162,155m; 3-4 em linha reta com azimute de 
343°23'11,41” e distância de 23,143m; 4-5 em linha reta 
com azimute de 349°08'52,71” e distância de 27,337m; 5-6 
em linha reta com azimute de 5°46'34,89” e distância de 
9,137m; 6-7 em linha reta com azimute de 129°38'15,66” 
e distância de 14,039m; 7-8 em linha reta com azimute de 
168°59'28,16” e distância de 24,419m; 8-9 em linha reta 
com azimute de 158°30'39,59” e distância de 22,508m; 9-10 
em linha reta com azimute de 157°48'56,85” e distância de 
63,760m; 10-11 em linha reta com azimute de 42°21'12,05” 
e distância de 27,225m; 11-12 em linha reta com azimute 
de 42°23'26,94' e distância de 5,002m; 12-13 em linha reta 
com azimute de 130°56'16,22” e distância de 4,873m; 13-14 
em linha reta com azimute de 130°56'18,72” e distância de 
3,000m; 14-15 em linha reta com azimute de 139°38'43,77” 
e distância de 14,105m; 15-16 em linha reta com azimute de 
220°56'17,80” e distância de 5,400m; 16-17 em linha reta 
com azimute de 220°56'18,52” e distância de 8,386m; 17-18 
em linha reta com azimute de 139°00'09,43” e distância de 
10,694m; 18-19 em linha reta com azimute de 158°54'07,25” 
e distância de 8,156m; 19-20 em linha reta com azimute de 
249°49'34,02” e distância de 26,634m; 20-1 em linha reta 
com azimute de 157°27'09,85” e distância de 66,389m, 
perfazendo uma área de 3.953,07m² (três mil, novecentos 
e cinquenta e três metros quadrados e sete decímetros 
quadrados);

III - área 3, localizada na Rodovia SP-308, km 
160+650m, norte, lado esquerdo, sentido Piracicaba-Rio 
das Pedras, Bairro Sertãozinho, Município de Piracicaba, 
a ser desapropriado em parte, que consta pertencer a 
Moacyr Bonato, Maria José Domingues Bonato, Nilton 
Carlos Bonato e/ou outros, que inicia no ponto”1” de 
coordenadas N=7.483.718,361 e E=232.748,577, sendo 
constituída pelos segmentos 1-2 em linha reta com azimute 
de 229°38'03,03” e distância de 15,600m; 2-3 em linha reta 
com azimute de 345°42'37,04” e distância de 3,761m; 3-4 
em linha reta com azimute de 31°25'50,17” e distância de 
9,958m; 4-1 em linha reta com azimute de 104°57'58,56” 
e distância de 7,890m, perfazendo uma área de 64,02m² 
(sessenta e quatro metros quadrados e dois decímetros 
quadrados);

IV - área 4, localizada no km 160+610m, norte, lado 
esquerdo, sentido Piracicaba-Rio das Pedras, gleba com 
pequenas benfeitorias, setor 13, quadra 0283, lote 0066, 
Bairro Sertãozinho, Município de Piracicaba, a ser desapro-
priado em parte, que consta pertencer a Acácias Loteamento 
Ltda., e/ou outros, que inicia no ponto “1” de coordenadas 
N=7.483.650,167 e E= 232.755,614, sendo constituída 
pelos segmentos 1-2 em linha reta com de azimute de 
335°25'09,69” e distância de 26,282m; 2-3 em linha reta 
com azimute de 347°23'57,18” e distância de 23,615m; 3-4 
em linha reta com azimute de 345°42'32,06” e distância de 
11,500m; 4-5 em linha reta com azimute de 49°38'03,03” 
e distância de 15,600m; 5-6 em linha reta com azimute de 
104°57'57,30” e distância de 8,045m; 6-7 em linha reta 
com azimute de 133°13'50,12” e distância de 3,000m; 7-8 
em linha reta com azimute de 178°13'45,29” e distância de 
7,071m; 8-9 em linha reta com azimute de 223°13'47,41” 
e distância de 17,963m; 9-1 em linha reta com azimute de 
168°12'42,14” e distância de 44,852m, perfazendo uma 
área de 546,22m² (quinhentos e quarenta e seis metros 
quadrados e vinte e dois decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, 
para fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 
2.786, de 21 de maio de 1956, devendo a carta de adjudica-
ção ser expedida em nome do Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Concessioná-
ria Rodovias do Tietê S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de maio de 2018.

tal de Concorrência Pública Internacional 006/2008. (Processo 
Administrativo 025.289/2017 – Protocolo Artesp 370.026/17.

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos da 
Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Conselho 
Diretor da Artesp, no prazo de 15 dias.

De 25-4-2018
O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 

Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação 
NOT.DOP.0097/17, conforme DI.DOP.0056/18 de 23/04/18, e 
que seja imposta à C.S.R.S.A. a penalidade de multa nos termos 
da Tabela de Classificação de Infrações e Valores de Multa do 
TAMC/2006/01, Tabela de Classificação de Infrações e Valores de 
Multa, Anexo I, Letra C – Manutenção, item 11, Grupo I, Nível 
Artesp “C”. (Processo Administrativo 025.565/2017 – Protocolo 
Artesp 373.348/17).

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos da 
Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Conselho 
Diretor da Artesp, no prazo de 15 dias.

De 2-5-2018
Concedendo a Autorização, a título precário, para a 

ocupação longitudinal e transversal aérea na faixa de domínio 
da Rodovia Brigadeiro Faria Lima, SP-326, longitudinal entre 
os kms 326+512 e 326+647, e transversal nos kms 324+132 
e 326+647, para implantação de cabo óptico de 12 fibras em 
postes existentes à Telefônica Brasil S/A, trecho sob responsa-
bilidade da Concessionária Triângulo do Sol Auto Estradas S/A 
nas condições constantes do termo. (Processo 027.667/2018 – 
Protocolo 390.584/18).

O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação 
NOT.DOP.0103/17, conforme DI.DOP.0060/18 de 26/04/18, e que 
seja imposta à C.R.O.S.P.S.A. a penalidade de multa nos termos 
da Tabela de Classificação de Infrações e Valores de Multa do 
TAMC/2006/01, letra “C”, Tipificação 11, Grupo I, Nível Artesp 
“C”. (Processo Administrativo 025.599/2017 – Protocolo Artesp 
373.836/17).

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos da 
Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Conselho 
Diretor da Artesp, no prazo de 15 dias.

O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação 
NOT.DOP.0108/17, conforme DI.DOP.0061/18 de 26/04/18, e 
que seja imposta à C.E.I.S.A. a penalidade de multa nos termos 
da Tabela de Classificação de Infrações e Valores de Multa 
do TAMC/2006/01, letra “C”, Item 11, Grupo I, Nível Artesp 
“C”. (Processo Administrativo 025.606/2017 – Protocolo Artesp 
373.841/17).

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos da 
Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Conselho 
Diretor da Artesp, no prazo de 15 dias.

O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação 
NOT.DOP.0098/17, conforme DI.DOP.0062/18 de 26/04/18, e que 
seja imposta à C.R.B.S.A. a penalidade de multa nos termos da 
Tabela de Classificação de Infrações e Valores de Multa, Anexo 
11 do Edital de Concessão 002/2008, alínea C. “Manutenção”, 
Item 11, Artesp I, Nível Artesp “C”. (Processo Administrativo 
025.608/2017 – Protocolo Artesp 373.583/17).

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos da 
Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Conselho 
Diretor da Artesp, no prazo de 15 dias.

O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação 
NOT.DOP.0092/17, conforme DI.DOP.0063/18 de 26/04/18, e que 
seja imposta à C.R.I.P.S.A. a penalidade de multa nos termos 
da Tabela de Classificação de Infrações e Valores de Multa 
do TAMC/2006/01, letra “C”, Item 11, Grupo I, Nível Artesp 
“C”. (Processo Administrativo 025.568/2017 – Protocolo Artesp 
373.345/17).

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art. 44, ambos da 
Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Conselho 
Diretor da Artesp, no prazo de 15 dias.

O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação 
NOT.DOP.0107/17, conforme DI.DOP.0064/18 de 26/04/18, e 
que seja imposta à C.E.I.S.A. a penalidade de multa nos termos 
da Tabela de Classificação de Infrações e Valores de Multa 
do TAMC/2006/01, letra “C”, Item 11, Grupo I, Nível Artesp 
“C”. (Processo Administrativo 025.605/2017 – Protocolo Artesp 
373.840/17).

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos da 
Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Conselho 
Diretor da Artesp, no prazo de 15 dias.

O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação 
NOT.DOP.0105/17, conforme DI.DOP.0065/18 de 26/04/18, e 
que seja imposta à C.R.O.S.P.S.A. a penalidade de multa nos 
termos da Tabela de Classificação de Infrações e Valores de 
Multa do TAMC/2006/01, letra “C”, Item 11, Grupo I, Nível 
Artesp “C”. (Processo Administrativo 025.603/2017 – Protocolo 
Artesp 373.838/17).

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos da 
Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Conselho 
Diretor da Artesp, no prazo de 15 dias.

O Diretor de Operações decide pelo acolhimento das razões 
de defesa apresentadas pela C.A.R.T.S.A, relativas à Notifica-
ção NOT.DOP.0114/17, conforme DI.DOP.0066/18 e determi-
na o arquivamento da Notificação. (Processo Administrativo 
025.886/2017 - Protocolo Artesp 376.075/17).

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 4-5-2018
Designando:
com fundamento no § 2º do art. 10 da Lei 6.472-89, e nos 

termos do § 1º do art. 12 dos Estatutos da Fundação Memorial 
da América Latina, aprovados pelo Dec. 30.553-89, Priscila Hele-
na Franco, RG 14.987.734, para exercer o cargo de Diretor Pre-
sidente da mencionada Fundação, para um mandato de 4 anos;

com fundamento no inc. II do art. 11 do Dec. 61.674-2015, 
Ana Claudia Carvalho Vigliar, RG 14.130.028, para integrar, 
como membro, o Comitê Técnico-Científico do Programa Esta-
dual de Políticas sobre Drogas - “Programa Recomeço: uma 
vida sem drogas”, na qualidade de representante da Secretaria 
da Segurança Pública, em substituição a Eduardo Betenjane 
Romano, RG 23.173.438-4, que fica dispensado;

com fundamento no art. 22, combinado com o art. 24, da 
LC 1.025-2007, e nos termos dos arts. 18 e 19 do regulamento 
da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 
São Paulo - Arsesp, aprovado pelo Dec. 52.455-2007, Célia Maria 
Ferracioli dos Santos, RG 30.231.569-X, para integrar, como 
membro, o Conselho de Orientação de Energia da aludida autar-
quia, na qualidade de representante da Fundação de Proteção 
e Defesa do Consumidor - Procon-SP, em complementação ao 
mandato de Carlos Alberto Estracine, RG 9.066.574, em virtude 
de sua renúncia.

Nomeando, nos termos do art. 13, combinado com o 
art. 12 do Dec. 55.087-2009, com suas alterações posteriores, 
Rodrigo Levkovicz, RG 28.155.493-6, para integrar, como mem-
bro titular, o Plenário do Conselho Estadual do Meio Ambiente 
- Consema, na qualidade de representante da Fundação para a 
Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, em 
complementação ao mandato de Walter Tesch, RG 098.629/SSP/
DF, que na oportunidade fica dispensado.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 4-5-
2018
No processo SE-5149-2012, vols. I e II (SG-273.298-18), 

sobre convênio: "À vista dos elementos de instrução constan-
tes dos autos, em especial da manifestação do Secretário da 
Educação e do Parecer 176-2018, da Assessoria Jurídica do 
Gabinete do Procurador Geral do Estado, considero autorizada 
a celebração do Terceiro Termo de Aditamento ao Convênio 
5159-2012, ocorrida em 6-1-2017, e autorizo a formalização 
do Quinto Termo de Aditamento ao mesmo convênio, celebrado 
entre o Estado de São Paulo, por intermédio da referida Pasta e 
o Município de São Pedro do Turvo, visando, exclusivamente, à 
prorrogação do prazo de vigência do ajuste, ficando condiciona-
da a formalização da avença à observância das recomendações 
constantes do opinativo e das normas legais e regulamentares 
pertinentes."

No processo SEDPD-108.741-2016, sobre organização da 
sociedade Civil: "À vista dos elementos de instrução constantes 
dos autos, notadamente da representação da Secretária dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, e dos Pareceres 318-2017 
e 419-2017, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador 
Geral do Estado, com fundamento na LF 13.019-2014, Dec. Est. 
61.981-2016, e Dec. Est. 52.841-2008, autorizo a celebração de 
Termo de Fomento entre o Estado de São Paulo, por intermédio 
daquela Pasta, e a AHIMSA - Associação Educacional para Múl-
tipla Deficiência, tendo por objeto a transferência de recursos 
financeiros à organização da sociedade civil para execução 
do projeto “Pessoas com surdocegueira e deficiência múltipla 
sensorial: ação para melhorar a qualidade de vida, resgate da 
autoestima, qualificação e requalificação profissional”, nos mol-
des propostos pela origem e desde que observadas as normas 
legais e regulamentares incidentes na espécie, bem como as 
recomendações do órgão jurídico."

No processo SF-22547-752697-17 (SG-180.241-18), sobre 
pedido de concessão de pensão especial: "À vista dos elementos 
de instrução constantes dos autos, destacando-se o Relatório 
CER-32 2-2018, da Comissão Especial da Revolução Constitu-
cionalista de 1932, e o Parecer 269-2018, da Assessoria Jurídica 
do Gabinete do Procurador Geral do Estado, defiro o pedido de 
concessão de pensão especial formulado por Ana Maria Pricoli 
Bueno, RG 2.073.979-5, por ter preenchido os requisitos legais 
autorizadores e por ter sido comprovada a participação civil 
de seu falecido pai na Revolução Constitucionalista de 1932."

 Governo
 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despachos do Diretor
De 20-4-2018
O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 

Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação NOT.
DOP.0085/17, conforme DI.DOP.0051/18 de 20/04/18, e que seja 
imposta à V.C.R.S.A. a penalidade de multa nos termos da Tabela 
de Classificação de Infrações e Valores de Multa do Anexo 11, 
tipificação B.1, subitem 4, Grupo Artesp I, Nível Artesp F do Edi-
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